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5.3 Tabela de Remuneração, conforme a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, para a Carreira de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (Alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013.)

. Remuneração para o Regime de 40 horas semanais

. Classe Nível Vencimento Básico em R$

. D I 1 3.126,31

. Remuneração para o Regime de 20 horas semanais

. Classe Nível Vencimento Básico em R$

. D I 1 2.236,31
5.4 Os valores da remuneração especificados nos itens 5.2 e 5.3 serão

acrescidos de auxílio-alimentação e de auxílio-transporte nos termos da legislação
vigente.

5.4.1 Os valores especificados nos itens 5.2 e 5.3 e os auxílios serão atualizados
de acordo com a legislação vigente.

6. DOS PROCEDIMENTOS NOS DIAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu

local de prova e o comparecimento no horário determinado portando documento original
de identificação com foto.

6.2. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar
documento de identificação original com foto será eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

6.3. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das
provas após o horário fixado para o seu início.

6.4. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a
quaisquer das provas implicará eliminação do candidato.

6.5. Terá suas provas anuladas e será eliminado do Processo Seletivo
Simplificado o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução de

quaisquer das provas;
c) utilizar-se de equipamentos que não forem expressamente permitidos;
d) comunicar-se com outro candidato durante a realização das provas;
e) faltar com o devido respeito para com quaisquer membros da equipe de

aplicação das provas, as autoridades presentes e (ou) outros candidatos;
f) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou

de terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado.
6.6. Caso seja constatado, após as provas, o uso de qualquer meio ilícito por

parte do candidato, suas provas serão anuladas e ele será eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

7.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado, por
afixação, na Secretaria da Unidade Acadêmica.

7.2. Em relação aos Professores Substitutos do Magistério Superior, a nota final
de cada candidato será calculada por meio de média ponderada, segundo o disposto no
artigo 20 da Resolução CEPE nº 22/1998.

7.3 Em relação aos Professores Substitutos da Carreira do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, a nota final de cada candidato será calculada por meio de média
ponderada, segundo o disposto nos artigos 17 e 18 da Resolução CEPE nº 10/1993.

7.4 Controle dos atos e procedimentos: Compete à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas (PROGEPE) as atividades de controle de regularidade formal dos atos e
procedimentos em geral, culminando com a prática dos atos de homologação e/ou
anulação (parcial ou total) de atos ou procedimentos que porventura impliquem em
efetivo e concreto prejuízo de interessado(s), incluída a própria Entidade/UFJF, mediante
portaria a ser publicada no Diário Oficial da União (DOU).

7.5 Procedimento de recursos: O candidato poderá apresentar, em até 1 (um)
dia útil, contado da afixação mencionada no item 7.1, recurso por ato que implique em
efetivo e concreto prejuízo a direito subjetivo seu, a ser protocolado na secretaria da
respectiva Unidade Acadêmica, devendo conter, no mínimo, a identificação do candidato,
os fundamentos do recurso e os pedidos.

7.5.1 O recurso interposto será analisado e decidido pela PROGEPE, podendo
esta Pró-Reitoria solicitar informações aos órgãos acadêmicos envolvidos.

7.6 Não caberão recursos contra atos que sejam de natureza acadêmica - como,
no caso, os atos de avaliação próprios das provas aplicadas na Fase de Julgamento - por se
tratarem de matéria discricionária (de mérito administrativo-acadêmico).

7.7 Correção dos atos e procedimentos controlados: Verificada a ocorrência de
fraude ou falsidade em prova documental ou em declarações apresentadas, a PROGEPE
considerará que a exigência (requisito) não estará satisfeita, e o ato praticado será
considerado sem efeito (sendo, assim, anulado), devendo a PROGEPE dar conhecimento do
fato ao Ministério Público (Decreto nº 83.936/1979, Art. nº 10, Parágrafo Único).

7.8 Formalização: O(s) ato(s) de homologação do Processo Seletivo Simplificado
será(ão) formalizado(s) mediante Portaria da PROGEPE, a ser(em) publicada(s) no DOU,
da(s) qual(is) constarão também as relações dos candidatos aprovados por ordem de
classificação.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, contado da

data de publicação da portaria de homologação do resultado da respectiva seleção no
Diário Oficial da União.

8.2. As vagas que posteriormente surgirem no âmbito do respectivo
Departamento, no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, serão preenchidas
de acordo com a classificação dos candidatos aprovados.

8.3. A contratação dos candidatos aprovados vincula-se ao limite de vagas
disponibilizadas no Edital de Abertura. Os candidatos aprovados terão direito somente à
observância da ordem de sua classificação, de acordo com a portaria de homologação.

8.4. A convocação do candidato para celebração do contrato será realizada por
comunicação pessoal dirigida ao candidato, ou por e-mail, utilizando-se do endereço do
correio eletrônico indicado pelo candidato em sua ficha de inscrição.

8.4.1. Os candidatos habilitados deverão manter atualizados os seus endereços
residencial e eletrônico junto ao departamento, durante o prazo de vigência do Processo
Seletivo Simplificado.

8.5. A inscrição do candidato implicará aceitação das normas do Processo
Seletivo Simplificado contidas neste edital e em outros editais e comunicados
eventualmente publicados.

8.6 Observado o disposto na legislação vigente, poderão ser contratados como
Professor Substituto os servidores da Administração direta ou indireta da União, bem como
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, desde que comprovada
compatibilidade de horário e demais requisitos legais.

8.7 Somente será realizado o contrato do candidato, se estiverem atendidos os
requisitos previstos na legislação vigente, como os do Art. 5° da Lei nº 8112/1990 e demais
normas aplicáveis.

8.8 Os diplomas a serem apresentados deverão ser de cursos reconhecidos pelo
MEC, nos termos da legislação vigente, e, quando expedidos por instituições de ensino
estrangeiras, deverão estar reconhecidos/revalidados, conforme os §§ 2º e 3º do art. 48,
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

8.9 Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº
8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde que já tenha decorrido 24 (vinte e
quatro) meses do encerramento do contrato anterior em qualquer área do território
nacional.

8.10 Observados os Princípios da Economicidade e da Razoabilidade, facultar-
se-á à UFJF, após o preenchimento das vagas dispostas no presente Edital e diante da
eventual necessidade de provimento de novos quantitativos de vagas, contratar candidatos
aprovados em Regime de Trabalho diverso do especificado em cada Seleção.

8.11 Os candidatos contratados poderão ter seu Regime de Trabalho alterado
após o início da vigência do contrato, de acordo com o interesse institucional, a
disponibilidade financeira e orçamentária e a possibilidade operacional para a realização do
ato.

8.11.1 A alteração do Regime de Trabalho, acarretará a adequação da
respectiva remuneração.

8.12 É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado das
legislações que regem esta seleção, as quais estão disponibilizadas em
http://www.ufjf.br/progepe/links/legislacao/.

8.13 Todos os atos e as informações específicas de cada seleção serão
publicadas por afixação em quadro de avisos destinado para tal fim, na Unidade Acadêmica
na qual for realizado o certame, sendo de inteira responsabilidade de cada candidato
manter-se informado sobre o andamento da seleção.

8.14 As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os
procedimentos do Processo Seletivo Simplificado correrão por conta do candidato, que não
terá direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas.

8.15 O candidato convocado deverá estar quite com as obrigações legais,
apresentar a documentação solicitada e seguir os procedimentos estabelecidos pelos
órgãos da UFJF sob pena da não efetivação da contratação.

8.16 As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos
duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

EDITAL Nº 68, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da
Portaria nº 01, de 02/01/2017, resolve:
1- Retificar o Edital nº 38/2018, de 15/10/2018, Concursos Públicos nº 13 a 30 para
cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior - Campi Juiz de Fora e
Governador Valadares, publicado no DOU de 19/10/2018, seção 3, páginas 68 a 72, nos
seguintes termos:
1.1 Concurso 19: Departamento de Odontologia Social e Infantil - Campus Juiz de Fora.
Na letra c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA/INÍCIO DAS PROVAS, onde se lê:
"21/01/2019, às 14h..."; leia-se: "25/03/2019, às 14h...".

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

EDITAIS DE ABERTURA DE PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS VISANDO À
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - UFJF

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA (UFJF) considerando suas competências delegadas pela Portaria nº 01, de
02/01/2017, considerando a Lei nº 8.745/1993, Lei 12.772/2012, Decreto nº 7.485/2011,
Portaria Ministerial nº 243, de 03/03/2011, Edital Normativo nº 44 da UFJF, de 18 de
dezembro de 2018 , publicado no DOU em 20/12/2018, considerando ainda, o princípio da
economicidade, eficiência e publicidade, torna público o(s) extrato(s) do(s) Edital(is) de
Abertura dos Processos Seletivos Simplificado visando a contratação de Professor
Substituto, de acordo com as informações abaixo:

Extrato do Edital de Abertura nº 45 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto EBTT. Área de concentração: Língua Inglesa. Regime de
trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Letras e Artes - Colégio de Aplicação João
XXIII. Inscrições presenciais na secretaria do Colégio de Aplicação João XXIII, de 07 a
14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h,
horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 46 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Projeto,
História e Teoria da Arquitetura e do Urbanismo. Regime de trabalho: 40 horas semanais.
Departamento de Projeto, História e Teoria em Arquitetura. Inscrições presenciais na
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto
feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de
Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 47 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Gestão e
Legislação do Trabalho. Gestão e Legislação Comercial e Societária. Regime de trabalho: 40
horas semanais. Departamento de Finanças e Controladoria. Inscrições presenciais na
Faculdade de Administração e Ciências Contábeis - Campus Juiz de Fora, de 07 a
14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h,
horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 48 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Corporeidade
e cultura de movimento. Estágio Supervisionado I. Estágio Supervisionado II. Prática Escolar
III. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Educação. Inscrições
presenciais na Faculdade de Educação - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto
feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de
Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 49 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Prática Escolar
em Saberes Matemáticos na Escola. Metodologia para o Ensino da Matemática. Ensino de
Matemática na Educação Básica I. Ensino de Matemática na Educação Básica II. Regime de
trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Educação. Inscrições presenciais na
Faculdade de Educação - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados,
recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 50 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Saber Histórico
Escolar. Prática Escolar em Saberes Históricos Escolares. Metodologia do Ensino de
História. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Educação. Inscrições
presenciais na Faculdade de Educação - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto
feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de
Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 51 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Língua e
literatura latina. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Letras.
Inscrições presenciais na Faculdade de Letras - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019,
exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de
Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 52 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Estágio de
Medicina ambulatorial Multidisciplinar e Temas Integradores de Clínica Ampliada. Regime
de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Internato. Inscrições presenciais na
Faculdade de Medicina - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados,
recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 53 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Laboratório I
(saúde). Seguridade II. Oficina de Trabalho Profissional I. Oficina de Trabalho Profissional II.
Fundamentos do Serviço Social I. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento
de Política de Ação do Serviço Social. Inscrições presenciais na Faculdade de Serviço Social
- Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana,
das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 54 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Modelos e
protótipos virtuais. Desenho auxiliado por computador I e II. Projeto de produto I e II.
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Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Artes e Design. Campus Juiz de
Fora. Inscrições presenciais no Instituto de Artes e Design - Campus Juiz de Fora, de 07 a
14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h,
horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 55 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Direção: teoria
e prática. Direção de Fotografia. Teoria do Cinema e Audiovisual I. Teoria do Cinema e
Audiovisual II. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Artes e Design.
Inscrições presenciais no Instituto de Artes e Design - Campus Juiz de Fora, de 07 a
14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h,
horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 56 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Violão. Música
e tecnologia. Improvisação. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de
Música. Inscrições presenciais no Instituto de Artes e Design - Campus Juiz de Fora, de 07
a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h,
horário de Brasília

Extrato do Edital de Abertura nº 57 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Percepção
Musical. Harmonia. Regência Coral. Orquestração. Regime de trabalho: 40 horas semanais.
Departamento de Música. Inscrições presenciais no Instituto de Artes e Design - Campus
Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às
12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 58 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Música -
Canto. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Música. Inscrições
presenciais no Instituto de Artes e Design - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019,
exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de
Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 59 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Física. Regime
de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Física. Inscrições presenciais na Instituto
de Ciências Exatas - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e
finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 60 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Contabilidade
Geral. Prática Contábil e Planejamento Tributário. Regime de trabalho: 40 horas semanais.
Departamento de Ciências Contábeis. Inscrições presenciais no Instituto de Ciências Sociais
Aplicadas - Campus Governador Valadares, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos
e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 61 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Direito Penal.
Direito Processual Penal. Prática Penal. Regime de trabalho: 40 horas semanais.
Departamento de Direito. Inscrições presenciais no Instituto de Ciências Sociais Aplicadas -
Campus Governador Valadares, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de

semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília
Extrato do Edital de Abertura nº 62 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)

vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração Fisioterapia em
Traumatologia e Ortopedia. Fisioterapia do Trabalho. Estágio supervisionado. Regime de
trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Fisioterapia. Inscrições presenciais no
Instituto de Ciências da Vida - Campus Governador Valadares, de 07 a 14/01/2019, exceto
feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de
Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 63 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Nutrição em
Esporte e Exercício Físico. Nutrição Humana. Supervisão de Estágio em Nutrição Clínica.
Patologia da Nutrição e Dietoterapia I. Patologia da Nutrição e Dietoterapia II. Conjunto de
Disciplinas da Área de Nutrição Clínica. Regime de trabalho: 20 horas semanais.
Departamento de Nutrição. Inscrições presenciais no Instituto de Ciências da Vida -
Campus Governador Valadares, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de
semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 64 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Dentística e
Materiais Dentários. Regime de trabalho: 40 horas semanais. Departamento de
Odontologia. Inscrições presenciais no Instituto de Ciências da Vida - Campus Governador
Valadares, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h
e das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 65 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Português
Instrumental. Inglês Instrumental. Redação Científica. Informática. Regime de trabalho: 40
horas semanais. Departamento de Odontologia. Inscrições presenciais no Instituto de
Ciências da Vida - Campus Governador Valadares, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados,
recessos e finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília

Extrato do Edital de Abertura nº 66 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Linguística
com ênfase em Ensino de Língua Portuguesa. Regime de trabalho: 40 horas semanais.
Departamento de Letras. Inscrições presenciais na Faculdade de Letras - Campus Juiz de
Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e finais de semana, das 9h às 12h e
das 13 às 16h, horário de Brasília.

Extrato do Edital de Abertura nº 67 PROGEPE-UFJF, de 18/12/2018: 01 (uma)
vaga de Professor Substituto do Magistério Superior. Área de concentração: Estudos
Ambientais. Mineralogia e Petrografia. Geologia e Paleontologia. Regime de trabalho: 40
horas semanais. Departamento de Geociências. Inscrições presenciais no Instituto de
Ciências Humanas - Campus Juiz de Fora, de 07 a 14/01/2019, exceto feriados, recessos e
finais de semana, das 9h às 12h e das 13 às 16h, horário de Brasília.

A íntegra do(s) Edital(is) de Abertura supramencionado(s) bem como, avisos,
retificações e demais documentos inerentes ao(s) processo(s) seletivo(s) estará(ão)
disponível(is) no endereço eletrônico http://www.ufjf.br/concurso/

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2018 - UASG 153032

Nº Processo: 23090041627201891.
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS -.CNPJ
Contratado: 13183749000163. Contratado : MINHA BIBLIOTECA LTDA. -.Objeto:
Fornecimento de licença de uso da plataforma denominada "Minha Biblioteca".
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Decreto 2.271/97 e IN/SEGES/MPDG 5/2017. Vigência:
14/12/2018 a 14/12/2021. Valor Total: R$240.000,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE803573.
Data de Assinatura: 14/12/2018.

(SICON - 19/12/2018) 153032-15251-2018NE803047

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
EDITAL Nº 686, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO PARA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, com base na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei
8.112/90 e suas alterações, na Lei 12.772/2012 e suas alterações, nos termos do Decreto
6.944/2009 e suas alterações, do Decreto 7.485/2011 e suas alterações, e na Resolução
Complementar 02/2013 do Conselho Universitário, resolve tornar público que, consoante o
prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso Público de
Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta

Universidade e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA da FACULDADE DE
MEDICINA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que,

indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e
transmissão do saber e da cultura e atividades inerentes ao exercício de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de outras
previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

. Número de vaga(s) 01 (uma)

. Área de conhecimento Pediatria

. Regime de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, em tempo integral, com
dedicação exclusiva.

. Titulação Graduação em Medicina para atender à Lei nº
12.842/2013 e Doutorado em Ciências da Saúde ou
Medicina ou Pediatria ou áreas afins

. Perfil desejado do candidato Capacidade de atuação nas áreas de ensino (graduação),
pesquisa científica, atividade de extensão e experiência
em Pediatria, residência médica em Pediatria credenciada
pelo MEC - Ministério da Educação, ou título de espe-
cialista em Pediatria - TEP.

. Inscrição Período de
inscrição

Até 30 (trinta) dias a partir da publicação
do Edital.

. Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Medic-
ina

Av. Professor Alfredo Balena,
190 - sala 81 - andar térreo - Santa Efigênia
- CEP 30.130-100 - Belo Horizonte/MG

. Horário Das 08:30 às 11:00 e das 14:00 às 16:00,
nos dias úteis.

. Contato Telefone(s): (31) 3409-9733
Correio eletrônico:

secgeral@medicina.ufmg.br
. Endereço da página eletrônica
onde consta o(s) programa(s),
quando for o caso, e demais
informações do Concurso

www.medicina.ufmg.br

. Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Escrita com caráter eliminatório e
Prova Didática.

. Período de realização do Con-
curso/Datas prováveis para
realização das provas

De 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de encerramento das inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1

deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s)

será definido pelo Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário de
acordo com a necessidade do Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo
candidato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela Retribuição

por Titulação (RT), conforme apresentada na Tabela abaixo:
Tabela referente à remuneração do Cargo

. Vencimento básico (R$) Titulação Retribuição por Titulação
(R$)

Remuneração
(R$)

. 4.455,22 Doutorado 5.130,45 9.585,67
4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período

especificados no Quadro 1 deste Edital.
4.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e

noventa nove centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, emitida através da página eletrônica
www.tesouro.fazenda.gov.br, com os seguintes dados: Unidade Gestora: 153289, Gestão:
15229, Código de Recolhimento: 28883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da
taxa de inscrição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes
documentos:

a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado

e, no caso de estrangeiro, documento de identificação (original e cópia);
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com

a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
d) Comprovante de endereço para recebimento de correspondência (original e

cópia);
e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
f) Sete cópias do "curriculum vitae".
4.6.1. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser

reconhecida socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar ser
atendido pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo no ato da inscrição. Neste caso deverá
dispor de documentos comprobatórios da condição que motiva a solicitação de
atendimento.

4.6.2. Não serão aceitas outras formas de solicitação de atendimento pelo
nome social, tais como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

4.6.3. A UFMG reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos
que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.

4.7. Os documentos comprobatórios do "curriculum vitae" deverão ser
apresentados em via única, numerados sequencialmente e, preferencialmente, na mesma
sequência apresentada no "curriculum vitae", em até vinte e quatro horas após a
divulgação da lista de classificados na Prova Escrita, de acordo com o parágrafo único do
artigo 28 e do artigo 33 da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho
Universitário.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, informar
a deficiência e se necessita de condições especiais para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato deverá
apresentar documentação original de identificação com foto, bem como fornecer seu
endereço e telefone para contato.

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de Inscrição,
cópia deste Edital; do programa integral do Concurso, quando for o caso; da Resolução nº
13/2010, do Conselho Universitário; da Resolução Complementar nº 02/2013, do Conselho
Universitário e de outros documentos e demais informações consideradas pertinentes pelo
Diretor da Unidade, que deverão ser considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das
condições estabelecidas no presente Edital, das leis e regulamentos aplicáveis e das
instruções específicas para o Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de informações
prestadas no ato da inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou
omissões no preenchimento de qualquer campo necessário à inscrição.

4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local de
inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade, bem como do Departamento, se
houver.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



